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e <._ CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE 
IVl____::9> Rua Jurandir Pires, 50 Centro 

Con•llho M\anki9&l. d.e S.fld• Fone (0XX.86) 98103-9611 
.7H.,.Ja Ph■■-H CEP: 64.170-000 

Joaquim Pires - PI 

Resolução Nº 03/2022 • CMSJPJ 

Joaquim Pires, 24 de março de 2022 

O CONSELHO MUNICIPAL DE SAÚDE no uso de suas atribuições conferidas pela Lei Nº 102, 
de 25 janeiro de 1994, que cria o Conselho Municipal de Saúde de Joaquim Pires e dá outras 
providências, Resolve: 

Art 1º. Dispor sobre a apreciação e aprovação do 3° Relatório Detalhado do Quadrimestre 

Anterior (RODA) de 2021 e do Relatório Anual de Gestão (RAG) do Ano de 2021 . 

Art 2º. Convocar a I Plenária Municipal de Saúde Mental do Município de Joaquim Pires, com 

o tema: " A política de saúde mental como direito: Pela defesa do cuidado em liberdade 

como avanço e garantia dos serviços de atenção psicossocial no SUS" . Que será 

realizada dia 30 de março de 2022, no Auditório da Secretaria Municipal de Saúde, situado à 

Rua Jurandir Pires, Nº 50, centro, Joaquim Pires-PI . 

Art. 3°. A presente resolução entrará em vigor, na data de sua aprovação, devendo ser 
encaminhada para publicação posterior em meios oficiais. 

Aida ~e Sousa 
Presidente de CMSJP 

ld:12525FBC45B399Al 
ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 05, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a concessão de titulo de Cidadão 

Honorário ao 

providências. 

Sr. José Luiz Ruga e dá outras 

O POVO DO MUNICiPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 

por seus representantes legais na Câmara Municipal de 

Vereadores. faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente Decreto Legislativo: 

Art. 1º - Fica concedido o Título de CIDADÃO HONORÁRIO 

BAIXA-GRANDENSE a José Luiz Ruga. em reconhecimento por 

sua atuação no agronegócio como produtor de grãos do cerrado 

piauiense e por ter prestado bons e relevantes serviços de interesse 

público no município de Baixa Grande do Ribeiro. Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A outorga do t ítulo ora concedido se fará 

em Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores às. 

17h00min do dia 26 de abril de 2022, por ocasião das 

comemorações do 300 Aniversário d~ Emancipação Polltica de 

Baixa Grande do Ribeiro . 

Art. 2° - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 
correrão por conta das dotações da Câmara Municipal de Baixa 
Grande do Ribeiro. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 
sua publicação. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI. 25 de Março de 2022. 

.b1,,i · ~fac Vh!P.JAM·~ 
Rboí:ltão ROCHA dERQUEIRA 

Presidente do Legislativo Municipal 

Este Decreto Legislativo foi promulgado e publicado aos 25 (vinte e 
cinco) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

Ji,·Jrc,,,, p t oe\~ 
HIL TON PEREIRA DA ROCHA 

1º Secretário da Mesa 

JUSTIFICATIVA 

Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de 

outorga do Titulo de Cidadão Honorário significa prestigiar e 

reconhecer o trabalho de pessoas que tenham se dedicado a atuar 

de forma exemplar tanto eticamente. quanto moralmente e por 

prestar relevantes serviços ao Município, ajudando no seu 

desenvolvimento na promoção do bem comum. 

José Luiz Ruga, brasileiro. casado. zootecnista, empresário e­

produtor rural , nasceu em 02 de Abril de 1959. na cidade de Porto 

Alegre - RS, chegou em Baixa Grande do Ribeiro no dia 04 de­

Março de 1990, juntamente com seu irmão André Ruga, passando a 

residir e a trabalhar como produtor de soja, arroz. milho e criador de 

gado dos tipos Nelore e Caracu, que foi introduzido como um case 

de sucesso e pioneirismo na produção agropecuária de Baixa 

Grande do Ribeiro. 

Nesse tempo se firmou como um empresário de sucesso 

nesse Município. onde também conheceu e se casou com a sua 

atual esposa Gerlânia Mota, com quem tem uma filha, Luiza Mota 

Ruga. 

Bai,a Gran:-;z Rlbei,o /P\ 16 de abril de 2021 . 

GENIVALDÇJ EREIRA DA SILVA 
Ve'rêador - PSD 

ld: 167C30255E5199A6 
ESTADO DO PIAU( 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 06, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a concessão de Titulo de Cidadão 

Honorário a Alzlr Pimentel Aguiar Neto e dá outras. 

providências. 

O POVO DO MUNICiPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 

por seus representantes legais na Câmara Municipal de 

Vereadores , faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de CIDADÃO HONORÁRIO 

BAIXA-GRANDENSE a Alzir Pimentel Aguiar Neto. em 

reconhecimento por sua atuação no agronegócio como produtor de 

grãos do cerrado piauiense e por ter prestado bons e relevantes 

serviços de interesse público na defesa da produtividade. 

competitividade e sustentabilidade do agronegócio no município de 

Baixa Grande do Ribeiro. Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A outorga do titulo ora concedido se fará 

em Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores às 

17h00min do dia 26 de abril de 2022, por ocasião das 

comemorações do 30º Aniversário de Emancipação Politica de 

Baixa Grande do Ribeiro. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

Art. 2° - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 

correrão por conta das dotações da Câmara Municipal de Baixa 

Grande do Ribeiro. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrarâ em vigor na data de 

sua publicação. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 25 de Março de 2022. 

R~~di, R~ C~=RA 
Presidente do Legislativo Municipal 

Este Decreto Legislativo foi promulgado e publicado aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

HIL TON PEREIRA DA ROCHA 
1° Secretário da Mesa 

JUSTIFICATIVA 

Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de 

outorga do Tltulo de Cidadão Honorário significa prestigiar e 

reconhecer o trabalho de pessoas que tenham se dedicado a atuar 

de forma exemplar tanto eticamente, quanto moralmente e por 

prestar relevantes serviços ao Município, ajudando no seu 

desenvolvimento na promoção do bem comum. 

Alzir Pimentel Aguiar Neto, brasileiro, casado, advogado, 

empresário e produtor rural, nasceu em 04 de Julho de 1989, na 

cidade de João Pessoa, Estado da Paraíba, filho de Alzir Pimentel 

Aguiar Filho e Ana Cristina Cordeiro Nóbrega, Alzir Neto é graduado 

em Direito pela Pontifica Universidade Católica de Goiás (2007-

2012): foi Presidente da Associação Acadêmica Atlética Clóvis 

Bevilacqua - Direito - PUC-Goiãs (2008-2009): Presidente do 

Centro Acadêmico Clóvis Bevilacqua - Direito - PUC-Goiás -

Gestão Instinto Coletivo (2009-201 O); Presidente do Diretório 

Acadêmico da PUC-Goiãs - Gestão Integração (2010-2011 ); 

Presidente da União Estadual de Estudantes de Goiãs (2010-2012); 

Atualmente é Produtor Rural sócio proprietário da Cajupi 

Administrações e Participações Ltda empresa de produção rural 

com atuação no Estado do Piaul desde 1978, tendo sido adquirida 

pela sua familia em 1994: é Presidente da Associação dos 

Produtores Rurais da Serra Grande - Aprogrande - Baixa Grande 

G · 

do Ribeiro-PI (2016-atualmente); Vice-presidente da APROSOJA­

PI , representando o núcleo de Ribeiro Gonçalves e Baixa Grande 

do Ribeiro (2015-2016); Vice-presidente imediato da Aprosoja-P~ 

(2017-2018); Presidente da seccional Piauiense da Associação 

Brasileira dos Produtores de Soja - APROSOJA/PI (2018-

atualmente); Vice-Presidente da Associação Brasileira dos 

Produtores de Soja -APROSOJA (2018-atualmente): 

Presidente da Câmara Setorial do Agronegócio do Estado do 

Piauí (2018-atualmente); Reside atualmente na Fazenda CAJUPI. 

zona rural de Baixa Grande do Ribeiro/PI. 

Baixa Grande do Ribeiro /PI, 25 de Março de 2022. 

RODRI O ROCHA C RQUEIRA 
Presidente do Legislativo Municipal 

ld:10EF1A43E82999AA 
ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 07, OE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a concessão de título de­

Cidadão Honorário a Leocir Remos, e dá 

outras providências. 

O POVO DO MUNICIPIO OE BAIXA GRANDE 00 RIBEIRO. 

por seus representantes legais na Câmara Municipal de 

Vereadores, faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de CIDADÃO HONORÁRIO 

BAIXA-GRANDENSE a Leocir Remos. em reconhecimento por 

sua atuação no agronegócio e por ter prestado bons e relevantes. 

serviços de interesse público no municipio de Baixa Grande do 

Ribeiro, Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A outorga do título ora concedido se fará 

em Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores ás 

17h00min do dia 26 de abril de 2022, por ocasião das 

comemorações do 30º Aniversário de Emancipação Politica de 

Baixa Grande do Ribeiro. 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

Art. 2° - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 

correrão por conta das dotações da Câmara Municipal de Baixa 

Grande do Ribeiro. 

Art. 3º - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 25 de Março de 2022. 

EIRA 
Presidente do Legislativo Municipal 

Este Decreto Legislativo foi promulgado e publicado aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

HIL TON PEREIRA DA ROCHA 
1° Secretário da Mesa 

JUSTIFICATIVA 

Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de 

outorga do Título de Cidadão Honorário significa prestigiar e 

reconhecer o trabalho de pessoas que tenham se dedicado a atuar 

de forma exemplar tanto eticamente, quanto moralmente e por 

prestar relevantes serviços ao Município, ajudando no seu 

desenvolvimento na promoção do bem comum. 

Leocir Carlos Remos, nascido no dia 25 de Julho de 1979, 

Ensino Médio Completo, trabalha como Gerente da Fazenda Verde 

Vale, localizada no município de Ribeiro Gonçalves e reside desde 

2007 em Baixa Grande do Ribeiro. É casado com Leila dos Santos 

com quem teve quatro filhos Guilherme dos Santos Remos (ln: 

Memorian). luri dos Santos Remos, Andrieli dos Santos Remos e 

Ruan Carlos dos Santos Remos. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 25 de Março de 2022. 

RO RI ROCHA CERQUEIRA 
Presidente do Legislativo Municipal 

ld:030E639040C599CC 
ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 08, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a concessão de titulo de Cidadão 

Honorário ao Pastor Mauro Leite de Oliveira, e dá 

outras providências. 

O POVO DO MUNICIPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO. 

por seus representantes legais na Câmara Municipal de 

Vereadores. faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de CIDADÃO HONORÁRIO 

BAIXA-GRANDENSE ao Pastor Mauro Leite de Oliveira, em 

reconhecimento, pelos relevantes serviços prestados nas áreas 

sociais e religiosas no município de Baixa Grande do Ribeiro, 

Estado do Piauí. 

Parágrafo único. A outorga do titulo ora concedido se fará 

em Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores às. 

17h00min do dia 26 de abril de 2022. por ocasião das 

comemorações do 30º Aniversário de Emancipação Política de 

Baixa Grande do Ribeiro. 

Art. 2° - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 

correrão por conta das dotações da Câmara Municipal de Baixa 

Grande do Ribeiro. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI. 25 de Março de 2022. 

RQUEIRA 
Presidente do Legislativo Municipal 

Este Decreto Legislativo foi promulgado e publicado aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

HIL TON PEREIRA DA ROCHA 
1° Secretário da Mesa 
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ESTADO DO PIAUÍ i . 
:: CAMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

JUSTIFICATIVA 

Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de· 

outorga do Titulo de Cidadão Honorário significa prestigiar e 

reconhecer o trabalho de pessoas que tenham se dedicado a atuar 

de forma exemplar tanto eticamente. quanto moralmente e por 

prestar relevantes serviços ao Município, ajudando no seu 

desenvolvimento na promoção do bem comum. 

Mauro Leite De Oliveira, brasileiro, casado, pastor e professor, 

nascido em 18 de Outubro de 1974, filho de Edmar Leite De Olivera 

e Jacira Leite De Oliveira, casado com Solineide Luz Leite e pai de 

Raquel Luz Leite Cabral, Sara Luz Leite, Rebeca Luz Lerte. 

É formado em licenciatura plena em matemática pela UESPI, 

professor, Pastor presidente de Assembléia de Deus Madureira do 

campo de Baixa Grande do Ribeiro, Secretário Estadual de 

missões, coordenador do Rally missionário do estado do Piaul. 

Veio morar em Baixa Grande do Ribeiro dia 09 de setembro 

de 2005, sendo assim implantou o trabalho da igreja Assembléia de 

Deus na cidade e nos povoados: Riozinho, Riachão dos Paulos, 

Jacu, Almécegas. Bacabal e Formosa. Em novembro de 2019 

tornou-se campo, agregando a cidade de Ribeiro Gonçalves, sendo 

assim a mesma ficou ligada juntamente com o povoado floresta e 

toda região ao campo de Baixa Grande Do Ribeiro. 

Baixa Grande do Ribeiro /PI, 14 de março de 2022. 

/ ,(,/' .JJ - ·'/ 
. 10./.«Jauth d-Í.é110 13,71;/4 

LEIVIALOO fUBEIRO BATISTA 
Vereador - PP 

ld:OlABlEl 7E33B99CD 
ESTADO DO PIAUI 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

DECRETO LEGISLATIVO Nº 09, DE 25 DE MARÇO DE 2022. 

Dispõe sobre a concessão de título de Cidadã 

Honorária a Pastora Soleneide Luz Leite, e dá outras 

providências. 

O POVO DO MUNICÍPIO DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO~ 

por seus representantes legais na Câmara Municipal de 

Vereadores. faz saber que o Plenário aprovou e fica promulgado o 

presente Decreto Legislativo: 

Art. 1° - Fica concedido o Titulo de CIDADÃ HONORÁRIA 

BAIXA-GRANDENSE a Pastora Soleneide Luz Leite. em 

reconhecimento. pelos relevantes serviços prestados nas áreas. 

sociais e religiosas no municipio de Baixa Grande do Ribeiro, 

Estado do Piaui. 

Parágrafo único. A outorga do titulo ora concedido se fará 

em Sessão Solene realizada pela Câmara de Vereadores âs 

17h00min do dia 26 de abril de 2022, por ocasião das 

comemorações do 30° Aniversário de Emancipação Política de 

Baixa Grande do Ribeiro. 

Art. 20 - As despesas decorrentes deste Decreto Legislativo 

correrão por conta das dotações da Câmara Municipal de Baixa 

Grande do Ribeiro. 

Art. 3° - Este Decreto Legislativo entrará em vigor na data de 

sua publicação. 

Baixa Grande do Ribeiro - PI, 25 de Março de 2022. 

,.~ ,.-, 
. 1/i 1 .. / i l1 

Rd~~-0 ~Hfferi~~EIRA 
Presidente do Legislativo Municipal 

Este Decreto Legislativo foi promulgado e publicado aos 25 (vinte e 

cinco) dias do mês de maio de dois mil e vinte e dois. 

HILTON PEREIRA DA ROCHA 
1° Secretário da Mesa 
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ESTADO DO PIAUÍ 

CÂMARA MUNICIPAL DE BAIXA GRANDE DO RIBEIRO 

JUSTIFICATIVA 

Mais do que prestar uma homenagem, a solenidade de 

outorga do Título de Cidadão Honorário significa prestigiar e 

reconhecer o trabalho de pessoas que tenham se dedicado a atuar 

de forma exemplar tanto eticamente, quanto moralmente e por 

prestar relevantes serviços ao Municlpio, ajudando no seu 

desenvolvimento na promoção do bem comum. 

Solineide Luz Leite, nascido em dia 24 de Fevereiro de 1967, 

filha de Juarez Monteiro da Luz e Maria de Jesus de Sousa Luz. 

casada com Mauro Leite de Oliveira, Natural de Uruçui - PI. Mãe de 

Raquel Luz Leite Cabral , Sara Luz Leite, Rebeca Luz Leite. 

Formada em assistência social , cantora já com 2 CDs. 

gravados, Pastora consagrada pela convenção. 

Veio morar em Baixa Grande do Ribeiro dia 09 de Setembro• 

de 2005, sendo assim juntamente com seu esposo Pastor Mauro 

Leite de Oliveira implantou o trabalho da igreja Assembléia de Deus. 

Madureira , a mesma que em novembro de 2019 tomou-se campo, e 

abriu novas congregações em bairros da cidade e em povoados 

v iz inhos. 

Baixa Grande do R ibeiro /PI , 25 de Março de 2022. 

~~0?,JJ½ .dk~· /~d% 
LEICIVALDO RIBEIRO BATISTA 

Vereador - PP 

ld:167C30255E519B33 

ESTADO DO PIAUÍ - PODER LEGISLA TIYO 
Câmara Municipal de Antônio Almeida-PI CNPJ 04.086.423/0001-27 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇ ÃO 

A VISO DE LICITAÇ ÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N º f2í22/2022 - CP[/CMAA 
DISPENSA D E LICITAÇÃO c.\22t2022 

A Câmara Municipal de Antônio Almeida-PI, por intermédio de seu presidente; no 
uso de suas atribuições legais descritas no Regimento Interno e na Lei Org~nica 
Municipal, bem como, com fundamento no artigo 75, § 3° da Lei n• 14.133/2021, 
torna público que realizará a Contratação de empresa especializada na prestação dos 
serviços d e edição, p rodução d e vídeo, e operacionalização da transmissão das 
reuniões ordinárias e extraordinárias da Câmara M unicipal de Antônio Almeida-PJ, 
bem como de p rogramas e demais eventos da Casa, que deverão ser transmitidos nas 
redes sociais e disponibilizadas na página Câ mara no Facebook e na página oficial da 
Câmara no Youtube. 

Os interessados em concorrer no certame deverão apresen tar su as propostas de 
valor, acompanhada dos comprovantes de regularidade fisca l, trabalhista e 
p revidenciária, bem como dem ais requ isitos de h abilitação descr itos no Termo de 
Referência da contratação, no perlodo compreen did o entre os d ias 29 a 31 de março 
de 2022. 

A documentação deverá ser enviada para o e-mail: cmaa-2011@hohnail.com, sendo 
emitido protocolo de recebim ento pela Comissão de Licitação tão logo se verifiquem 
as condições de admissibilidade. 

O valor máximo admitido para a contratação será de até R$ 6.400,00 (seis mil e 
quatrocentos reais) anuais, nos termos do artigo 75, I, § 1 °, da Lei Federal nº 
14.133/2021. 

O termo de referência contendo as especificações do serviço a ser contratado será 
solicitado pelo email: cmaa-2011@hotrnail.curn . 

Antônio Almeida-PI, 28 de Março de 2022. 

SEBASTIANA DUARTE CAVALCANTE 

ld:OCC549DACF8B98FB 
CÂMARA MUNICIPAL 

MONSENHOR HIPÓLITO - PIAUÍ 

I _, 


